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         GERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL - GERSAM 
 
• Coordenar e monitorar os trabalhos referentes às atividades da Gerência de 

Responsabilidade Socioambiental; 

• Implantar programas e projetos voltado a área socioambiental; 

• Assegurar o atendimento a exigências legais relacionadas ao meio ambiente; 

• Propor à Diretoria Executiva a política e os programas relativos à área social e 

do meio ambiente; 

• Gerir e controlar atividades, projetos e ações referente a questões sociais e 

ambientais da Companhia 

• Dirigir os trabalhos de meio ambiente, apoiando as demais áreas operacionais 

da empresa; 

• Coordenar e participar de entendimentos com os órgãos ambientais e de 

controle, visando à obtenção dos licenciamentos ambientais dos 

empreendimentos da Empresa e com as entidades e instituições oficiais de 

fiscalização para cumprimento da legislação ambiental; 

• Elaborar, executar, supervisionar, monitorar e/ou avaliar programas, projetos, 

campanhas e ações de mobilização social e educação ambiental que contribuam 

para a sustentabilidade na prestação dos serviços e obras de abastecimento de 

água; 

• Realizar gestão, acompanhamento técnico ou apoiar parcerias em programas, 

projetos, campanhas e ações de responsabilidade socioambiental de interesse da 

companhia; 

• Coordenar, supervisionar, avaliar políticas voltadas a Unidade de Gestão do 

Saneamento nas Comunidades Rurais, Ribeirinhas e Indígenas do Amazonas; 

• Realizar atividades sociais que contribuam com os objetivos estratégicos da 

Cosama, em destaque a melhoria da imagem, o aperfeiçoamento dos processos 
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de responsabilidade socioambiental e o desenvolvimento de lideranças e 

colaboradores; 

• Promover a interação da Cosama com a população usuária, quanto a prestação 

de serviços da Companhia, práticas de uso correto da água e ações de educação 

ambiental. 

• Coordenar, controlar e fiscalizar o funcionamento do Projeto Água Boa nas 

comunidades rurais/ribeirinhas; 

• Prestar assistência e assessoramento no desempenho de atividades 

relacionadas a ações sociais e meio ambiente, em articulações entre a 

empresa e demais órgãos do poder público 

• Coordenar e participar de entendimentos com os órgãos ambientais e de 

controle, visando à obtenção dos licenciamentos ambientais dos 

empreendimentos da Empresa e com as entidades e instituições oficiais de 

fiscalização para cumprimento da legislação ambiental; 

• Supervisionar a elaboração e analisar Estudos de Impacto Ambiental – EIA e 

Relatórios de Impacto Ambiental – RIMA; 

• Elaborar estudos ambientais de pequeno porte tais como Relatório Ambiental 

Preliminar – RAP, entre outros; 

• Coordenar o controle sobre as outorgas estaduais e federais para os mananciais 

utilizados 

• Planejar ações preventivas para adequação da Empresa a requisitos ambientais 

exigidos por órgãos reguladores; 

• Coordenar e Acompanhar o funcionamento da Fábrica Envasadora da 

Companhia junto com outras Gerências da Companhia; 

• Realizar articulação intra e interinstitucional buscando a melhoria do 

desempenho socioambiental; 
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• Coordenar a elaboração, atualização e implantação de políticas, normas e 

procedimentos relativos à gestão da qualidade e socioambiental; 

• Promover atividades voltadas para a pesquisa e desenvolvimento; 

• Incorporar em todas as áreas organizacionais a consciência socioambiental e 

regulatória como fator fundamental para o desenvolvimento sustentável das 

atividades da empresa. 

• Realizar ações de educação socioambiental para a internalização de conceitos 

e práticas sustentáveis; 

 


